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Direeçl& Regional dos Açores
CoordeDDçlo
Rua EduardoBulcãon". 2-9900 ft 116Horta
Teler. 2!12Z00341 Fax 192201134S

Emall: stfpsa.hol1a@mall.telepae.pt

fi;;I Iludicato
~ dostrabalhadores.. da funçãopúbliea== do sul. Icores

TFP-201720071H Exmo. Senhor
Presidente da Comissão Pennancnte
de Politico GeraJ
Rua Ma.rcelinoLima
9901-858 HORTA

Data: 31.10.2007

Assunto: Envio de Parecer ,.

Exmo Senhor;

Serve o presente para enviar parecer da proposta de Decreto Legislativo Regional-
regime da justificação de faltas por doença e respectivos meios de prova aplicável aos
funcionáriose agentesda AdministraçãoPública.

Com os melhores cumprimentos

ASSEMBLEIALEGISLATIVADA
REGIÃOAUTÓNOMADOSAÇORES

ARQUIVO

Ent~da 3 274 Pr:oc.N~_~~

Data: ()'\--I~ C ~ ~~IO~
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Direcçlo Regional doSAçores
CoordenaçAo
Rua Eduardo Sulcao, 2 - 9900-116Horta
TeId.m211ft3.41rp 2m0llk~

Emall: nrpsa.borta@méil.telepae.pt

fi;l Ilndleato
t2J d08trabalhador..
,a!D da !unção pábUca
== do111e acons

Proposta de Decroto Leglsletivo Regional - regime da justificação de
faltaa por doença e respectivos meios de prova aplicável aos

funcionários e agentes da Admlnlstraçio P6bllea

PARECER

Esta Proposta visa aplicar à Regiêo Autónoma dos Açores o Decreto-Lei 18.1/2007, de
9 de Maio, que consagra umnovoregimerelativoà justificaçãodas faltaspor doençae
respectivos meios de prova aplicável aos funcionários e agentes da administração
pública central, regional e local

Aquando da apreciação da proposta de diploma que consubstanciou u D. Lei 181/2007,
de 9/5, pronunciámo-nos desfavoravelmente à alteração da matéria em causa. tendo
em conta particulArmente o seguinte:

A principal alteração diz respeito ao facto de a justificação das faltas por doença deixar
de ser possfvel através de um simples atestado de um médico que exerça medicina
privada, o que, em muitos caS()S,vai inviabilizar a justificação das ausências ao
serviço, do que decorre a sua ínju$tificayêo, cujas consequências se traduzem no
desconto na remuneração e no perlodo de férias, para além de poderem conduzir à
instauração de processos disciplinares.

De factO, por exemplo, são públit~s e notórias as dificuldadesde acesso de muitos
trabalhadoresaos Centrosde Saúdee demaisInstituiçOesdo S. N. Saúde,o que mais
se agravaem certaszonasdo Pah~ondenão existemou estãoa serextintos.

A este propósito,a própriaOrdemdos Médicos,em Comunicadode 23/5/2007,põe o
dedo na ferida, salientando o seguinte:

"NElaadmitindo que possa estar em causa Qualquer desconfiança em relação à
idon(itidadotécnica dos médicosque exercemmedicinaprivada,a Ordemdos Médicos
não pode deixarde considerarque esta alteração legislaliva terá como resultado
diflcultar o acesso dos funcionáriospúblicos aos cuidados de saúde. coarctando os
seus direitos, nomeadamente no abono da remuneração devida em situação de
doença.
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A Ordemdos Médicosalerta p~lrao facto de os seNiços do saúde públicos estarem de
tal forma sobrecarregados - há muitoque é reconhecidapublicamentea sua condiçao
deficitáriade recursos técnicos e humanos- que não serao capazesde dar resposta
em tempo útil a todas as solicitaçõesque venham a surgir em cons.equência desta
nuva obrlgaçao imposta aos funcionários públicos".

E, no final, acrescenta:

aaA Ordem dos Médicos reafirma que nenhum médico pode ser obrigado ou
pressionado a transcrever a decisão cUnicade outro Colega. A emissão de declaração
médicaou atestadode doençat~ um acto médicoque decorre do diagnósticoe integra
a terapêutica do doente."

Foram razões desta natureza que nos levaram a disC'.ordarda referida alteração
leglslativa e que aqui reiteramos, em sede de adaptaçêo do mencionado regime à
Região Autónoma dos Açores. .

Certoé que, nestecaso, de algLmafonna se mitigamosefeitosperversosdecorrentes
do diplomasob adaptação, tendoem contao dispostono art. 2.01n.O2, permitindo que
a doença possa ser também cornprovada por médico inscrito na Direcção Regional de
Saúde.

No entanto, perante a manifesta insuficiênciade assistência médica, como o próprio
preâmbulo da proposta em apreço reconhece, afigura-se-nos quo a mencionada
realidade arquipelágicajustificaque o processo de justificação de faltas por doença
continue a ser passlvel mediante a omissão do atestado médico a que se refere o
citado D.lei 100/99, de 31/3, na sua redacçao original.

Horta. 31 de Outubro de 2007
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